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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de 

Objeto na importância de R$ 355.470,00 (trezentos e cinquenta e 

cinco mil, quatrocentos e setenta reais), sem incidência de correção 

monetária, corresponde a renovação dos quantitativos por mais doze 

meses, haja vista se tratar de prestação serviços de natureza contínua, 

nos termos do Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS 

TERMOS PACTUADOS 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor. 

  

Publicado por: 
Ronil Paulo Gomes 

Código Identificador:9397AE28 

 
RECURSOS HUMANOS 

DECRETO N° 220, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025 realizado pelo Município 

de Jardim Olinda e dá outras providências. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Prefeito do Município 

de Jardim Olinda, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, e: 

  

Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025 da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda; 

  

Considerando o que dispõe o artigo 37, III, da Constituição Federal, 

o art. 12 da Lei nº 8.112/1990, o art. 245 da Lei 679/2013 e o art. 40 

da Lei 003/2020; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2026 o Processo 

Seletivo Simplificado sob nº 001/2025 da Prefeitura Municipal de 

Jardim Olinda. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos a partir 

de 07 de março de 2026. 

  

Jardim Olinda/PR, 08 de dezembro de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:92507B26 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 348 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA - Prefeito Municipal de 

Jardim Olinda Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

  

Dispõe sobre a nomeação de servidor efetivo, conforme resultado 

final do concurso público n° 001/2021 e dá outras providências. 
  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear DAVID HELDER SCHNEIDER DE OLIVEIRA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº ***. 984.***-60, para ocupar o cargo de 

provimento efetivo de MOTORISTA, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Jardim Olinda/PR, 08 de Dezembro de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

  

ELIABE DA SILVA CARDOSO 
Divisão de Recursos Humanos 

  

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:A2758C85 

 
RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE POSSE CONCURSO PÚBLICO N°001/2021 

 

Às 08:00 (oito horas) do dia 08 de dezembro de dois mil e vinte e 

cinco (2025), na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jardim Olinda/PR, encontravam-se presentes, eu 

ELIABE DA SILVA CARDOSO, agente administrativo, encarregado 

da lavratura do presente termo, o Exmo. Prefeito Municipal, 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, e o empossando Sr. 

DAVID HELDER SCHNEIDER DE OLIVEIRA, no Cargo de 

MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

iniciando os trabalhos, o Exmo. Srº. Prefeito Municipal, WEVERTON 

JOSÉ DOS SANTOS LIMA, passou expor ao empossando que o 

exercício do cargo público municipal subordinava-se ao Regime 

Único dos Servidores Municipais, prescrito na Lei Municipal de nº 

679/2013, de 28 de outubro de 2013, ao qual, DAVID HELDER 

SCHNEIDER DE OLIVEIRA empossando, bem ciente dos deveres e 

obrigações ali disciplinadas, aceitou expressamente as atribuições, 

deveres e responsabilidade inerentes ao cargo público de 

MOTORISTA, assumindo o compromisso de bem o servir. Ato 

continuo, o empossando Sr. DAVID HELDER SCHNEIDER DE 

OLIVEIRA, apresentou declaração de não exercer outro cargo, 

emprego ou função pública cuja a acumulação seja vedada, bem como 

atestado de aptidão física e mental, cujos documentos passam a fazer 

parte integrante de seu prontuário. Após o que, o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, declarou o Sr. 

DAVID HELDER SCHNEIDER DE OLIVEIRA, empossado no 

cargo de MOTORISTA, para todos os devidos fins e efeitos de direto. 

Dado e passado nesta Prefeitura aos 08º dias do mês de dezembro de 

2025, vai pelo o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, WEVERTON JOSÉ 

DOS SANTOS LIMA, e pelo Servidor Público DAVID HELDER 

SCHNEIDER DE OLIVEIRA, assinado. 

Jardim Olinda/PR, 08 de dezembro de 2025. 

  
WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA DAVID HELDER SCHNEIDER DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal Empossado 

  
ELIABE DA SILVA CARDOSO 

Divisão de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:E57CB5A8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 68/2025 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa STEL 

SISTEMA ELÉTRICOS LTDA CNPJ n. 07.248.071/0001-57. 

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de ACRESCIMO de 

quantitativos do Contrato Original de Prestação de Serviços nº. 

68/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº 007/2025, com autorização 

legal do artigo 125, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores 

mantendo o prazo de vigência do contrato original. 

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo o ACRESCIMO do 

Contrato Original de Prestação de Serviços nº. 68/2025, com 

autorização legal do artigo 125, da Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei 

Orçamentária nº 767/2024 de 19/12/2024. 
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VIGÊNCIA: Este Aditivo terá o mesmo prazo de vigência do 

contrato original. 

DATA DA ASSINATURA: 08/12/2025. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

  

Jundiaí do Sul – PR, 08 de dezembro de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:90B5CF55 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

032/2025 

 

Processo Adm: Nº 00000000000000000032 
  

Objeto:Registro de Preco para Aquisicao de materiais de concreto 

premoldado de alta resistencia destinados a execucao de pavimentacao 

urbana no prolongamento da Rua Nicolau Chamma e nas Ruas 

Projetadas que compoem o loteamento Morar Bem E reservatorio tipo 

tanque em polietileno fundo plano com capacidade para 20.000 vinte 

mil litros de agua tratada destinado ao armazenamento e 

abastecimento em locais determinados pela Administracao Municipal 

do Municipio de Jundiai do Sul – Estado do Parana 

Empresas vencedoras valor total: R$ 2.026.333,50(dois milhões e 

vinte e seis mil e trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos):M 

H GRECCHI – ARTEFATOS DE CIMENTOS 

LTDA(49358840000110) com os lotes: 3 no valor total de R$ 

1.270.080,00 (um milhão e duzentos e setenta mil e oitenta reais).BIG 

HOUSE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - 

ME(29300457000101) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 

170.289,00 (cento e setenta mil e duzentos e oitenta e nove 

reais).PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA(84923994000108) 

com os lotes: 4 no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).COMERCIAL ERK LTDA(53445793000119) com os lotes: 5 

no valor total de R$ 85.964,50 (oitenta e cinco mil e novecentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

  

JUNDIAÍ DO SUL (PR), segunda-feira, 8 de dezembro de 2025 

  

WALDERLEI LEME FERNANDES 
Condutor de Processos 

  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:75D71118 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

032/2025 

 

Processo Adm: Nº 032 
  

Objeto:Registro de Preco para Aquisicao de materiais de concreto 

premoldado de alta resistencia destinados a execucao de pavimentacao 

urbana no prolongamento da Rua Nicolau Chamma e nas Ruas 

Projetadas que compoem o loteamento Morar Bem E reservatorio tipo 

tanque em polietileno fundo plano com capacidade para 20.000 vinte 

mil litros de agua tratada destinado ao armazenamento e 

abastecimento em locais determinados pela Administracao Municipal 

do Municipio de Jundiai do Sul – Estado do Parana 

Empresas vencedoras valor total: R$ 2.026.333,50(dois milhões e 

vinte e seis mil e trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos):M 

H GRECCHI – ARTEFATOS DE CIMENTOS 

LTDA(49358840000110) com os lotes: 3 no valor total de R$ 

1.270.080,00 (um milhão e duzentos e setenta mil e oitenta reais).BIG 

HOUSE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - 

ME(29300457000101) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 

170.289,00 (cento e setenta mil e duzentos e oitenta e nove 

reais).PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA(84923994000108) 

com os lotes: 4 no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).COMERCIAL ERK LTDA(53445793000119) com os lotes: 5 

no valor total de R$ 85.964,50 (oitenta e cinco mil e novecentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE JUNDIAI DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 

Conforme Edital, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento 

ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

  

JUNDIAÍ DO SUL (PR), segunda-feira, 8 de dezembro de 2025 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Autoridade Competente  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:AF3C7463 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

ELEIÇÕES MANDATO TAMPÃO PARA O CONSELHO 

TUTELAR EDITAL N° 09, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

LAPA/PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei 

Municipal Nº 1306, de 23/11/1995 e regido pela Lei Municipal nº 

3065, de 16 de Março de 2015, e sua alteração pela Lei Municipal Nº 

4063 de 09 de Março de 2023, juntamente com a COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma daResolução 

CMDCA nº 570/2025, tornam público o presente EDITAL DE 

RESULTADO DA ELEIÇÃO, realizada através do Processo de 

Escolha MANDATO TAMPÃO para Membros Suplentes do 

Conselho Tutelar, com vigência até 09/01/2028 (nove de janeiro de 

dois mil e vinte e oito), no dia 07 de Dezembro de 2025, no horário 

das 08:00 ás 17:00 horas, no Prédio anexo ao Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS, situado à Rua Octávio 

José Kuss, nº. 383, Lapa/PR. 

  
Classificação NOME Quantidade de Votos 

1º JOCIANE RAQUEL RIBAS LANDARIN 83 

2º DANIELE IAVORSKI BARBOSA 54 

  

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias, a contar da publicação do 

presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o 

resultado publicado, na forma prevista no item 7.2 da Resolução 

CMDCA Nº 575/2025. 

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise 

dos recursos apresentados no prazo legal. 

  

PUBLIQUE-SE. 

  

Lapa – Paraná, 09 de Dezembro de 2025. 

  

PATRÍCIA ROSA COELHO STABACH 
Presidente do CMDCA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Robson da Silveira Maurer 

Código Identificador:B2AC39CF 

 
GABINETE 

DECRETO N° 29290, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, por Excesso de Arrecadação, 

devidamente autorizado pela Lei n° 4328 de 18 de 

Dezembro de 2024. 

  

O Prefeito Municipal de Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  


